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estado do rio de janeiro

CAMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

^ NS 939 , de 10 de JULHO DE 1989.

EMEHTA: Considera órgão de Utilidade Pú
blica,

A CAIARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu
sanciono a seguinte Lei,

Art, 19 - Fica considerada úrgão de Utilidade PÚbli
ca a Associação de Moradores de Imbariê - AMI, com sede ã Rua Voltaire,
n2 15^+-, quadra 26, em Imbariê, 32 Distrito de Duque de Caxias.

Art, 29 - A presente Lei entrara em vigor na data

dü sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

j ulho

Prefeitura Mxmicipal de Duque de Caxias, em 10 de

de 1989.

Í^XEL FÚÉITAS LIMA
Prefeito Municipal


